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Preíeiturã r,lunicipal de ltàbaiana

ATÀ DA sEssÃo púsl,rce oe REsULTADo Do ENvELo rrABrlrrAcÃo

TOMADA DE PREçOS No 002/2022

Às l1:00h (onze) horas do dia 08 (oito) de março de 2022, na sala de reuniões, sito na Rua Fraooisco

Santos, 160, 2" andar, Itabaian SE, rcuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da Prefeinra de

Itabaiana, nomeada pela Portaria no 026, de 04 janoiro de 2022, pala rc§ultado do julgametrto do

envelope de habilitação, objetivando a contalação de empresa especializada em obras e serviços de

engenharia para construção de pitstoP no Povoado Serr4 neste município, conforme descrigão no

anexo I do edital da Tomada de Preços no 00212022. No horário marcado, pela comissão ficou

constatada a ausência de todos os licita[tes, embora todos estivessem oiente§ confoúle ata do dia 03

de março de 2022. Ato contínuo, a Presidente da Comissão etrtão proclamou que os documentos de

habilitação foram analisados pela comissão, pela contadora A&iana de Jesus Andrade Moura no que

se refere a qualificação ecoflômico financeira e pelo Técnico Dyego Ro&igue§ Lim4 poÍador do CFT

0l'146250577 no que se rcfere a qualif,icação técnic4 oonfolme parecer técnico rf 01612022, sendo

CONStAtAdA A HABILITAÇÁO dA EMPIESA PAVITER PA\'IMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA,

Diante do exposto e em yirtude da ausência de todos o§ licitantes, fica aberto Prazo rccursal de 05

(cinco) dias úteis, conforme Art. 109, I, "a" daLei 8.666/93 e suas alteraÉes, exptando-se o prazo

em 15103t2022 (quinze de mârço de dois mil e vhte e dois). Após, caso seja interPosto o refeddo

recurso, flca desdejá aberto prazo para impugnação de 05 (cinco) dia§ úteis, nos termos do AÍ. 109,

§3" da Lei 8.666/93, expirando-se o prazo de impugnação no dia 2210312022 (nnte e dois de março de

dois mil e vinte e dois).

Nada mais havendo a ser dito, Iawou-se a piesente ata que, depois de lida e achada conforme, vai

devidamente assinada por todos.
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